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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

RUA DO COMERCIO, 03, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
CNPJ: 01.612.624/0001-22

CONTRATO 0070101/2022
PROCESSO ADM: 007.01/2022

é

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ
AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTIOTB.PARÃ
ANO 2022. '** '

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRA
GRANDE/MA, situada na Rua Coronel Pinho, s/n, Centro - CACHOEIRA
GRANDE/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.624/0001-22, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. Hugo Bispo de Jesus Neto,brasileiro,
portador do RG n° 088153698-9 SSP/MA, CPF n°. 898.759.073-91, residente è
domiciliado na Rua Coronel Pinho, 20, Centro, Cachoeira Grande/MA.por força do
decreto n° 005/2022, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa CH
DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, situada na R CARLOS EUGÊNIO PORTO, n°
425, SAO JOÃO, Teresina - PI, CEP: 64.052-150 inscrita no CNPJ sob o'n°
37.257.108/0001-74, neste ato representada pela Sra. Nayrana OliviaGomes Senna
Oliveira, portadora da Cédula de Identidade n° 2.404.025, expedida por SSP/PI e do
CPF n° 007.657.583-77, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente contrato de fornecimento, como especificado no seu objeto, em
conformidade com a Inexigibilidade de Processo Licitatório n° 07.003/2022, sob a
referência da Lei Federal n° 8.666/93, Art. 25, I, naquilo que couber, e mediante as
seguintes cláusulas e condições seguintes:

PnMtun ttt

CACH

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Oobjeto do presente contrato é Aquisição de livros de Apoio ao Programa Municipal
em tempo integral do Município de Cachoeira Grande/MA, nos termos da proposta de
preço apresentada, a qual é parte integrante deste como se aquiestivesse transcrito,
bem como na forma abaixo discriminada:

ITEM "fSI 1l£?wia

Kit Avalia Brasil: Direcionado as Avaliações
Externasde Língua Portuguesa e Matemática
- 2" Ano Autores: Morgana Cavalcante, Caio
Assunção eRegina de Freitas
Editora: EUREKA.

Kit Avalia Brasil: Direcionado as Avaliações
Externasde Língua Portuguesa e Matemática
- 5o Ano Autores: Morgana Cavalcante, Caio
Assunção eRegina de Freitas.
Editora: EUREKA.

Kit Avalia Brasil: Direcionado Às Avaliações
Externasde Língua Portuguesa e Matemática
- 9o Ano Autores: Morgana Cavalcante, Caio
Assunção eRegina de Freitas.
Editora: EUREKA.

TOTAL GERAL:
R$129.515,00

QUANT

100

213

227

. VALOft t<

R$209,45 R$20.945,00

R$246,75 R$52.557,75

R$246,75 R$56.012,25

.-,«;-
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RUA DO COMERCIO, 03, CENTRO, CACHOEIRA GRANDE/MA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 2 Rüb< *
Oregime de execução do objeto ora pactuado é o da empreitada por preçlS global. /) £
CLÁUSULA TERCEIRA-DO PREÇO \ &
Opreço pactuado pela CONTRATANTE e CONTRATADA para a execução de4òtíos*^
os serviços descritos, compreende o valor global de R$ 129.515,00 (Cento e vinte
nove mil quinhentos e quinze reais).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de
Abastecimento e da comprovação de regularidade exigida na habilitação da
licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - ANota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou
comissão responsável pelo recebimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE,
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida
compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1=índice de compensação financeira =0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 365I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUARTO -Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e
Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração
na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa
SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO QUINTO -ACONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTA - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, serrí
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
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CNPJ: 01.612.624/0001-22

CLÁUSULA QUINTA - DOS

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
CRITÉRIOS DE REAJUSTAIVffifittOr

*

Os preços contratados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disjJteto na .
alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante sotioft&o ^
da CONTRATADA, ao representante legal do órgão CONTRATANTE, desde que
acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido.

Parágrafo Primeiro: Os preços contratados poderão ser reajustados a cada 12 (doze)
meses, através do IGPM-FGV (índice Geral de Preços ao Consumidor da Fundação
Getúlio Vargas), utilizado pelo Governo Federal para atualização de suas obrigações,
com vistas a equilibrar econômico-financeiramente o presente avençado.

Parágrafo Segundo: O critério de reajustamento acima descrito poderá ser
modificado ou ainda substituído por outro sistema, desde que comprovada sua
ineficiência, em comum acordo entre a contratante e a contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura encerrando-se em 31 de
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, se assim
concordarem os contratantes, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria,
no orçamento vigente da CONTRATANTE, a saber:

QUADRO I- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária

Class. Econômica

Fonte de Recurso

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Manutenção das Atividades do FUNDEB 40%
Administrativo- 12.361.0019.2058.0000

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA OITAVA - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E FUNDAMENTO
LEGAL

O presente Contrato é vinculado ao processo de Inexigibilidade de Licitação n°
007.01/2022, fundamentado no art. 25, Ida Lei n° 8.666/93, com alterações.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS
RESPONSABILIDADES/OBRIGAÇÕES DAS PARTES

DAS

i- ACONTRATADA tem o dever de manter-se em compatibilidade as exigências de
habilitação, durante todo o período de vigência do contrato;
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II -ACONTRATANTE tem odireito de alterar unilateralmente opresente So^r^pco
vistas ao atendimento do interesse público; *

III -ACONTRATANTE tem aobrigação de comunicar oficialmente àCOI%^ATADA *
qualquer modificação no contrato, com antecedência de 48 horas. *&t*4 ^^

IV - As partes têm poderão realizar termo aditivo motivado para qualquer alteração
neste contrato;

V - A CONTRATADA tem a obrigação de comunicar oficialmente, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, a intenção de rescindir este contrato, a qual se dará por
meio de termo rescisório assinada por ambas as partes.

VI - A CONTRATANTE poderá solicitar sempre que necessário, visitas dos
Consultores da CONTRATADA, para acompanhamento in loco de atividades em que
julgar necessárias e indispensáveis a presença dos profissionais da CONTRATADA,
ficando a cargo da CONTRATANTE, as despesas de hospedagem, alimentação e
deslocamento dos consultores e técnicos, mesmo para as visitas periódicas dos
Consultores e Técnicos da CONTRATADA.

VII- A fiscalização do presente Contrato será exercida por preposto designado pela
Secretária de Administração do Município, a qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

Nos temos da Legislação vigente, fica a CONTRATADA, garantida a prévia defesa,
sujeita a advertência e ou multa de 2,0% (dois por cento) sobre o valor devido
mensalmente por infração de qualquer da cláusula ou condição deste contrato,
dobrável na reincidência.

Parágrafo Único: A aplicação da penalidade exigirá denúncia formal, dirigida ao
Administrador da Entidade, com informações sobre a infração ocorrida que determinar
as providências a serem tomadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da
CONTRATADA, na execução dos serviços objeto deste contrato:

I- Executaros serviços contratados dentro das técnicas adequadas às Leis vigentes,
cumprindo integralmente os cuidados para a prevenção de acidentes de trabalho;
II- Atender a todas as despesas decorrentes de assistência médica do seu pessoal,
seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da
Previdência Social, bem como, impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais,
de ordem federal, estadual ou municipal;
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III- Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria ^^rfiinistrí
da Prefeitura, cumprindo as exigências da mesma; * ^
IV- Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão^\dministrativa
prevista no artigo 77 da Lei Federal 8.666/93; \ ^
V- Manter-se, durante toda execução deste contrato, em compatibilidad&coní as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação;
VI - Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

VII - Aceitar os acréscimos ou supressões constantes do parágrafo 1o artigo 65 da
Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da Contratante:
I- Disponibilizar as informações necessárias à plena execução dos serviços;
II- Efetuar o pagamento previsto neste contrato;
///-Responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, hospedagem, combustível ou
passagens dos técnicos durante o acompanhamento in loco;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS CASOS DE RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes circunstâncias:
I- A CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente, antes do prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para
atenderao interesse público, tudo nos termos da legislação em vigor;

11 - O presente instrumento poderá igualmente ser rescindido pormútuo consentimento
das partes, sem interpelação judicial, desde que haja pré-aviso, por escrito, no prazo
mínimo de 30 (trinta) dias.

III- O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, mediante
caracterização formal do(s) seu(s) motivo(s), conforme estabelecido(s) nos Artigos 77
78 e 79 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Primeiro: O término do contrato fora da sua previsão, será formalizado
através de celebração do termo de encerramento, a que as partesCONTRATANTES
darão mútua, plena, geral e irrevogável quitação de todos os direitos e obrigações
contratuais, salvo os que, por disposição de Lei ou deste instrumento, vigorarem além
da data do seu encerramento;

Parágrafo segundo: Afalta de pagamento de qualquerparcela de honorários faculta
à CONTRATADA, suspender imediatamente a execução dosserviços ora pactuados,
bem como considerar rescindido o presente, independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECl
CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS.

O presente Contrato é regido pela Lei n° 8666/93 e modificações posteriores. Nos
casos e situações omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico,
estabelecer a legislação federal, seguindo-se a melhor doutrina e jurisprudência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

22A. Fica eleito o Foro da Comarca de Morros/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento
contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Testemunhas:

Nome:$i
Nome

Cachoeira Grande (MA), 01 de julho de 2022.

Bis^o de Jesus Neto
EECRETARIA MUNICIPA^DE EDUCAÇÃO

Contratante

Nayrana Olivia Gomes Senna Oliveira
CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI

Contratada

,W* CPF n°^,^.l#^C
CPF n° nw. *J ?.<?¥* -JJ>
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Pintura de

A.

CH DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI

CNPJ n.o 37.257.108/0001-74
R CARLOS EUGÊNIO PORTO, n° 425, SAO JOÃO, Teresina - PI, CEP: 64

NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, situada
na Rua Coronel Pinho, s/n, Centro - CACHOEIRA GRANDE/MA, inscrito no CNPJ sob o
n° 01.612.624/0001-22, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação,
Sr. Hugo Bispo de Jesus Neto, brasileiro, portador do RG n° 088153698-9 SSP/MA, CPF
n°. 898.759.073-91, residente e domiciliado na Rua Coronel Pinho, 20, Centro,
Cachoeira Grande/MA, por força do decreto n° 005/2021, a seguir denominada
CONTRATANTE, vêm através desta, AUTORIZAR a empresa CH DISTRIBUIDORA
DE LIVROS EIRELI, situada na R CARLOS EUGÊNIO PORTO, n° 425, SAO JOÃO,
Teresina - PI, CEP: 64.052-150 inscrita no CNPJ sob o n° 37.257.108/0001-74, neste
ato representada pela Sra. Nayrana Olivia Gomes Senna de Oliveira, portadora da
Cédula de Identidade n° 2404025, expedida por SSP/PI e do CPF n° 007.657.583-77,
doravante denominada CONTRATADA, a iniciar a execução do CONTRATO
ADMINISTRATIVO n.° 0070101/2022, referente a Aquisição de livros de Apoio ao
Programa Municipal em tempo integral do Município de Cachoeira Grande/MA, conforme
Processo Administrativo 007.01/2022.

Cachoeira Grande - MA, 01 de junho de 2022

iPODEJKÜSNETO

Secretário Municipal de Educação
PORTARIA N° 003/2021
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Prefeitura de

CACH

PRISCILLA FERREIRA CABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Assistência Social
PORTARIA N° 004/2021

IVANILSON ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Saúde
PORTARIA N° 005/2021
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CACH

GRANDE

PORTARIA N° 003, DE 06 DE JANEIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAIMUNDO CÉSAR CASTRO DE SOUSA, Prefeito Municipal de
Cachoeira Grande-MA, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista
na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:

Art. 1o Nomear JOSÉ WILAME CASTRO MARQUES, matrícula 043, para oCargo de
Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande Estado do
Maranhão.

Parágrafo único. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE, ESTADO DO
MARANHÃO, aos 06 de janeiro de 2021.

RA!MUNDO CÉSAR CASTRO SíSSSSSSSSSc '
DE SOUSA;77693507353 SOUSA:77693507353

Dados: 2022.02.02 11£9:34 -03'OO'

Raimundo César Castro de Sousa
Prefeito Municipal

Av. do Comercio s/n, Centro, CEP: 65165-000
CNPJ: 01.612.624/0001/22
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA N°003, DE 06 DE JANEIRO DE 2022

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RAIMUNDO CÉSAR CASTRO DE SOUSA, Prefeito Municipal
de Cachoeira Grande-MA, no uso de suas atribuições
constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:

Art. 1o Nomear JOSÉ WILAME CASTRO MARQUES, matrícula
043, para oCargo de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal
de Cachoeira Grande, Estado do Maranhão.
'Parágrafo único. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação e revoga as disposições em contrário.

li

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA
GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, aos06 de janeiro de2021.

Raimundo César Castro de Sousa
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA N° 004, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

Nomeia a Comissão Permanente de Processo Administrativo.

O Prefeito Municipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o recebimento do ofício n° 012022, do fiscal de
contratos de Cachoeira Grande requerendo a instauração de
Processo Administrativo e a nomeação deservidores para compor
a comissão processante.

RESOLVE:

Art. 1o Designar os (as) servidores (as) abaixo identificados (as)
para compor a Comissão de Processo Administrativo com vistas à
apuração das infrações administrativas, instaurar e dar andamento
aos respectivos processos administrativos.

1. MARIA DO ESPIRITO SANTO CASTRO MARQUES SILVA,
professora, matrícula 0159, paraexercer o cargo de Presidente
2. MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA C. COSTA, professora,
matrícula 1249, para exercer o cargo de Secretáriae;
3. ISAIAS LOPES BEZERRA SOBRINHO, professor, matrícula
0031, para exercer o cargo de Vogai.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data desua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Cachoeira Grande,
Estado do Maranhão, aos 02 de fevereiro de 2022.

Raimundo César Castro de Sousa
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA N° 005, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

Aberturada instauração do Processo Administrativo.

O Prefeito Municipal de Cachoeira Grande, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o recebimento do ofício n° 012022, do fiscal de
contratos de Cachoeira Grande requerendo a instauração de
Processo Administrativo e a nomeação de servidores para compor
a comissão processante da empresa T C L RABELO COELHO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.

Este documento pode serverificado no endereço eletrônico
https//www.cachoeiragrande.ma.gov.br/diariootícial! código. DOM-360220223622

Documento assinado digitalmente conforme MPno-
2.200-2de 24/06/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil.
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RESOLVE:

Art. 1o Abrir a instauração do procedimento administrativo os
servidores abaixo identificados para compor a Comissão de
Processo Administrativo com vistas à apuração das infrações
administrativas, instaurar e dar andamento aos respectivos
processo administrativo em desfavor da T C L RABELO COELHO
LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, referente ao contrato n°
131/2021, processo n° 008.09.01/2021, pregão eletrônico n.
009/2021- SRP, o qual teve como objetivo a Contratação de
empresa para prestação de serviços do Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar-PNATE do Município de
Cachoeira Grande/MA, na data 31 de agosto de 2021.

1. MARIA DO ESPIRITO SANTO CASTRO MARQUES SILVA,
professora, matrícula 0159, para exercer o cargo de Presidente;
2. MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA C. COSTA, professora,
matrícula 1249, para exercer o cargo de Secretária e;
3. ISAIAS LOPES BEZERRA SOBRINHO, professor, matrícula
0031. para exercer o cargo de Vogai.

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Cachoeira Grande,
Estado do Maranhão, aos 02 de fevereiro de 2022.

c

Raimundo César Castro de Sousa

Prefeito Municipal

Este documento podeser verificado no endereço eletrônico
https://iAWW.cachoeiragrande.ma.gov.br/diariooficial, código DOM-360220223622

D.O. PODER EXECUTIVO
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